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CAMARA MUNICIPAL DE GRANJEIRO 
ESTADO DO CEARA 

PROJETO DE INDICAÇÃO N° 11/2025 DE 21 DE OUTUBRO DE 2025, AUTORIA 
DOS VEREADORES, LUIZ MARCIO PEREIRA E JOSE BARCELAR PEREIRA. 

AOS Exmos. Sres. E Sras. VEREADORES DA CAMARA MUNICIPAL DE 
GRANJEIRO-CE. 

LUIZ MARCIO PEREIRA, vereador deste Poder Legislativo, no exercicio pleno de 
suas fungdes Parlamentares, e de conformidade com a Lei Orgânica deste Municipio 
e Regimento Interno desta Casa, apresenta a Indicagdo para a deliberagdo do 
plendrio desta casa Legislativa e com o devido respeito à presenca de Vossa 
Exceléncia, expor e requerer o que segue: Honra-me INDICAR e SUGERIR, nos 
termos regimentais, ao Senhor Prefeito Municipal de Granjeiro, Francisco 
Clementino de Almeida, que enviei a esta Augusta casa Legislativa um Projeto de 
Lei: Ementa: Declara a Estatua Monumental do Padre Ciceroe o Santuario 
Santo Deus Eterno como Patriménio Cultural, Histérico, Turistico e Religioso 
do Municipio de Granjeiro, e da outras providéncias. 

(MINUTA DE PROJETO) 

Art. 1° — Fica declarada PATRIMONIO CULTURAL, HISTORICO, TURISTICO E 
RELIGIOSO DO MUNICIPIO DE GRANJEIRO: 
O Santuario Santo Deus Eterno localizado no bairro Vila Fatima no distrito Serrinha 
na cidade de Granjeiro-CE e a Estatua Monumental do Padre Cicero, localizada na 
rua Juarez Borges no bairro vila Fatima Distrito Serrinha  Granjeiro- 
CE, reconhecidos como simbolo de fé, identidade e devogao do povo granjeirense. 

Art. 2° — O reconhecimento de que trata esta Lei tem por objetivo: 
| — Valorizar e preservar a memoéria e o legado religioso e histérico do Padre Cicero 
Romão Batista; 

Il — Fortalecer o sentimento de identidade cultural e espiritual da população; 
111 — Estimular o turismo religioso e cultural; 
IV — Assegurar a conservagao e promogao do monumento como bem de interesse 
publico. 

Art. 3° — O Poder Executivo Municipal, por meio da Secretaria competente, podera 
adotar medidas para garantir a preservação, manutencdo e iluminagdo do 
monumento, bem como promover ações educativas, cullurais e turisticas 
relacionadas a figura do Padre Cicero. 

Art. 4° — O Poder Executivo podera celebrar parcerias com instituições publlcas e 
privadas, organizagoes religiosas, culturais e comunitarias, para a coj e 
promoção do monumento. 

Art. 5° — Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagao. A ADO; 
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Sala das Sessdes da Camara Municipal de Granjeiro, 21 de outubro de 2025. 

. e 
Vereador Autor: LUIZ MARCIO PEREIRA QÚZÍALÁW//Í/“ ......... 

Vereador Autor: JOSE BARCELAR PEREIRA.. ",z—**ªwíjwí.&w.« .......... 

FRANC SIANO DE SOUSA 
PRESIDENTE 
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